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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O í 2í /20í 8

De um tado. o MUNtcíPto DE SANTA MARIA DO oESTE, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF

sob n. 95.684.54 4l0OO1-26, nêste ato representado por seu Prefelto Municipal, ST.JOSE REINOLDO

OLIVEIRA, brasileiro, casâdo, Prefeito Municipal portador da Cédula de ldentidade RG. no. 4.153.797-3. e

inscrito no C.P.F. n." 508.688.109-9'1, residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro,
nesta cidade, e que âqui passa a denominar-se de CoNTRAÍANTE, e de outro lado JASKIUCLINICA
PSICOLOGTCA LTOA, inscrita no C.N.P.J. no.27.161.276.OO01-08, situada na Rua Alexandre Kordiak,

680, Centro, Santâ Maria do oeste/PR, neste ato representado pela srâ. clarice de oliveira Jaskiu,

brasileira, portadoÍ a da cédula de ldentidade RG no. 7.958.570-0 e inscrita no cPF sob no.033.415.229-

13, residente e domiciliada na Rua Matilde Martins OÍâne, 790, Pitanguinha, Município de Pitangâ/PR e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem adatar o contrato original de acordo com o

disposto no Art. 57, lnciso ll, e Art. 65, lnciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiÇÕes

seguintes:

CLÁUSUL PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por obieto pÍorrogar o prazo de

vigência de que trata a Clausula Terceira do Contrato Administrativo no. 121l2018'

parágreÍo primeiro: Este aditivo tem valor de RS '1.812,00 (Hum Mil e Oitocentos e Doze Reais) mensais

totatizando o valor de R$ 5.436,00 (cinco Mil e quatrocentos e trintâ e seis Reais), alterando o valor

contratual para R$ 48.924,00 (Quarenta e Oito lvlil e Novecentos e Vinte e Quatro Reais)'

CLÁUSULA SEGUNOA - DO PRAZO E VIGÊNCIA:O Prazo de vigência de que trata a Clausula 3", fica

prorrogado por 3 (três) meses, vigorando assim atê 3111212O2O.

CLAU SU LA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulâs do contrato origina

celebrado em 03 de setembro de 2018, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta

oportun idade a ratificaçá
E por estârem de âcordo

o das mesmas.
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